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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.029-A, DE 2011 

(Do Sr. Dr. Ubiali) 
 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para tornar invioláveis os 
Conselheiros Tutelares, por quaisquer de suas opiniões, palavras e 
votos; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação (relatora: DEP. ERIKA KOKAY). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- Parecer da relatora 
- Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, para tornar invioláveis os 

Conselheiros Tutelares, por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. 

 

Art. 2º O Art. 135 da Lei n.º 8.069, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 

único: 

 

“Art. 135 ............................................................................... 

 

Parágrafo único. Os conselheiros tutelares são invioláveis por quaisquer de 

suas opiniões, palavras e votos.” (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este Projeto de Lei foi inicialmente apresentado pelo Deputado Marcio França e 

agora reapresentado por mim. 

 

A partir de 12 de outubro de 1990, com a entrada em vigor do Estatuto da Criança 

e do Adolescente (Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990), todos os municípios brasileiros 

passaram a ser responsáveis pela implantação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, Conselho Tutelar e demais programas previstos na lei para assegurar o 

direito de todas as crianças e adolescentes. 

 

O Conselho Tutelar é um órgão colegiado e somente como tal pode funcionar, 

devendo suas deliberações ser tomadas pela maioria de votos de seus integrantes, em sessões 

deliberativas próprias, realizadas da forma como dispuser o Regimento Interno, sem prejuízo 

do horário de funcionamento previsto na legislação municipal específica. 

 

Todos os casos atendidos, aos quais seja necessária a aplicação de uma ou mais 

das medidas previstas nos arts. 101 e 129 do Estatuto da Criança e do Adolescente, e mesmo 

as representações oferecidas por infração às normas de proteção à criança e ao adolescente, 

deverão passar pela deliberação e aprovação do colegiado, sob pena de nulidade dos atos 

praticados isoladamente por apenas um ou mais Conselheiros, sem respeito ao quorum 

mínimo de instalação da sessão deliberativa.  
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Sendo assim, por se tratar de um órgão colegiado onde pairam pontos de vista e 

entendimentos distintos sobre cada assunto, nada mais oportuno do que tornarmos invioláveis 

os Conselheiros Tutelares por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. 

 

Solicitamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2011. 

 

Deputado DR. UBIALI 

PSB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de 

responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  
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IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente;  

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento 

da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade 

judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha 

legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao 

responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições 

que executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de 

uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente 

constará, dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 

referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que 

também deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e 

princípios desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica 

do respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  
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II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas 

oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato 

com a criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 

igual prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução 

da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 

realização de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao 

ajuizamento da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas 

para sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das 

modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  
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§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo 

são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento 

específico destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de 

dezembro de 1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento 

ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 

encaminhada para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:  

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família;  

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

III - encaminhamento e tratamento psicológico ou psiquiátrico;  

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 

aproveitamento escolar;  

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado;  

VII - advertência;  

VIII - perda da guarda;  

IX - destituição da tutela;  

X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" 

alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste 

artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.  

 

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos pelos pais 

ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o 

afastamento do agressor da moradia comum. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso 

de crime comum, até o julgamento definitivo.  
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CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando 

as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança;   

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações;   

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do 

adolescente junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 
I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão de Seguridade Social e Família o 

Projeto de Lei em epígrafe, para manifestação quanto ao mérito nos termos 

regimentais. 
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A proposição cuida de modificar a Lei n.º 8.069, de 13 de julho 

de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, acrescentando-lhe, em seu art. 

135, o seguinte parágrafo único: 

“Art. 135 

(...) 

Parágrafo único. Os conselheiros tutelares são invioláveis 
por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.” 

O autor justifica a sua iniciativa ao argumento de que: 

“o Conselho Tutelar é um órgão colegiado e somente 
como tal pode funcionar, devendo suas deliberações ser 
tomadas pela maioria de votos de seus integrantes, em 
sessões deliberativas próprias, realizadas da forma como 
dispuser o Regimento Interno, sem prejuízo do horário de 
funcionamento previsto na legislação municipal específica. 

(...) 

Sendo assim, por se tratar de um órgão colegiado onde 
pairam pontos de vista e entendimentos distintos sobre cada 

assunto, nada mais oportuno do que tornarmos invioláveis os 

Conselheiros Tutelares por quaisquer de suas opiniões, 
palavras e votos.” 

A matéria foi distribuída, para apreciação conclusiva, às 

Comissões de Seguridade Social e Família e Constituição e Justiça e de Cidadania 

(mérito e art. 54, I, do Regimento Interno). 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas nesta 

Comissão de Seguridade Social e Família. 

É o relatório. 

II – VOTO DA RELATORA 
 

Cabe a esta Comissão, com base no disposto na alínea “t” do 

inciso XII do art. 32 do Regimento Interno, pronunciar-se sobre matérias relativas à 

família, à mulher, à criança, ao adolescente, ao idoso e ao excepcional ou deficiente 

físico. Assim, a manifestação sobre o projeto em epígrafe está inserta na 

competência deste Colegiado. 

Passemos, portanto, a análise do mérito da proposição. 
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Os Conselheiros Tutelares são aqueles que, eleitos pelo voto 

da comunidade, devem zelar pelo cumprimento dos direitos da infância e da 

juventude, definidos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na 

Constituição Federal. 

São um dos mais importantes atores do Sistema de Garantia 

de Direitos da Criança e do Adolescente e, por conseguinte, desempenham papel 

fundamental e relevante para o futuro do país. 

Dessa forma, para que o Conselheiro Tutelar exerça o seu 

encargo, sempre no interesse da coletividade, a lei lhe conferiu determinadas 

atribuições. Entre elas destacam-se: o atendimento a crianças, adolescentes, pais 

ou responsável, com aplicação das medidas legais cabíveis; a promoção e a 

execução de suas decisões, com requisição de determinados serviços públicos e a 

representação junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; o encaminhamento de casos de sua competência 

ao Ministério Público ou à autoridade judiciária; a representação contra violação de 

direitos e com vistas às ações de perda ou suspensão do pátrio poder; bem como 

medidas administrativas pertinentes. 

Nessa perspectiva, tem-se que o exercício efetivo da função de 

Conselheiro Tutelar deve ser caracterizado por prerrogativas que lhe garantam 

autonomia e independência, não sendo admissível que suas manifestações sejam 

submetidas à tutela jurisdicional ou ao controle administrativo. 

Assim, para o bom desempenho de seu papel, é necessário 

que o Conselho Tutelar possua ampla e absoluta liberdade de convicção, 

pensamento e ação, por meio de seus membros, afastando-se a possibilidade de 

pressões de outros atores sociais. 

Em verdade, o objetivo precípuo dessa imunidade é evitar que 

os demais detentores de Poder interfiram no exercício das funções dos Conselheiros 

Tutelares, cuja atividade é legitimada pela Soberania popular, mediante o voto. 

Assim um membro do Conselho Tutelar não poderá ser condenado civilmente nem 

penalmente, por suas manifestações. 

A inviolabilidade em destaque é, portanto, apanágio irrefutável 

à livre atuação do Conselheiro Tutelar, eleito pelo voto popular em um Estado 
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Democrático de Direito. É axioma da soberania do povo que possibilita ao Conselho 

Tutelar realizar, com tranquilidade, as suas funções de assegurar o cumprimento dos 

direitos infanto-juvenis. 

Destarte, em face do exposto, votamos pela aprovação do PL 

n.º 1.029, de 2011. 

Sala da Comissão, em 09 de novembro de 2011. 

Deputada ERIKA KOKAY 

Relatora 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.029/2011, nos termos 

do Parecer da Relatora, Deputada Erika Kokay. 

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Amauri Teixeira - Presidente, Antonio Brito, Mandetta e José 

Linhares - Vice-Presidentes, Alexandre Roso, Assis Carvalho, Benedita da Silva, 

Carlos Manato, Darcísio Perondi, Dr. Rosinha, Eleuses Paiva, Francisco Floriano, 

Geraldo Resende, João Ananias, Lael Varella, Marcus Pestana, Maurício Trindade, 

Nilda Gondim, Otavio Leite, Rosane Ferreira, Rosinha da Adefal, Sueli Vidigal, 

Takayama, Toninho Pinheiro, Danilo Forte, Eduardo Barbosa, Onofre Santo Agostini, 

Padre Ton, Raimundo Gomes de Matos, Roberto de Lucena e Ságuas Moraes. 

                           
Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2014. 

 
 

Deputado AMAURI TEIXEIRA 
Presidente 

                             

FIM DO DOCUMENTO 


